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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, LIMPEZA  AMBIENTAL,   ÁREAS    

VERDES E SIMILARES DE ARAÇATUBA E REGIÃO. 
  

CIRCULAR 2011 – LIMPEZA AMBIENTAL 
 

1º) REAJUSTE SALARIAL:- Reajuste salarial de 15% (quinze por cento) sobre os pisos salariais na 
CCT 2010/2011, extensivos aos benefícios. Assim, a partir de Janeiro/2011, conforme acordado será 
praticado está estabelecido os seguintes pisos salariais:  
 
2º) PISOS SALARIAIS  
PISO SALARIAL MÍNIMO           R$     598,00  
COPEIRA           R$     617,48  
LIMPADOR DE VIDROS           R$     678,69  
RECEPCIONISTA           R$     672,34  
PORTEIRO/ CONTROLADOR DE ACESSO           R$     728,73  
AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL           R$     672,34  
ZELADORIA EM PRÓPRIOS PÚBLICOS           R$     792,62  
DEDETIZADOR/ ASSEMELHADO           R$     717,64  
TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO           R$     809,39  
AUXILIAR EM DESENTUPIMENTO           R$     598,00  
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO           R$     636,96  
DEMAIS FUNÇÕES           R$     636,96  
OPERADOR DE VARREDEIRA MOTORIZADA           R$     859,62  
COORDENADOR HOSPITALAR PARA SERVIÇOS 
DE LIMPEZA(220 horas/mês – hospitais acima de 150 
leitos                                         

          R$ 2.753,73  

SUPERVISOR HOSPITALAR PARA SERVIÇOS DE 
LIMPEZA (220 horas/mês)  

         R$ 1.762,39  

 
3º) CESTA BÁSICA/ VALE ALIMENTAÇÃO: O Benefício da Cesta Básica será no valor de R$ 
59,47 (cinqüenta e nove e quarenta e sete centavos). O fornecimento da Cesta Básica in natura será 
mensal e gratuito, a todos funcionários, contendo mantimentos de PRIMEIRA LINHA: (ver no site 
relação de alimentos).  
 
 4º) VALE REFEIÇÃO:- Será concedido, à todos os trabalhadores da categoria, por dia de trabalho, 
um vale refeição no valor de R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos), de cujo valor as 
empresas poderão proceder o desconto de R$ 0,12 (doze centavos).  
 
Informamos à todos os trabalhadores que estamos muito empenhados para a recuperação do salário e 
dos benefícios das categorias que representamos; lembramos mais uma vez que esses pisos salariais e 
os benefícios estarão em vigor a partir de JANEIRO/2011. 

 
 
 
 
 

 Araçatuba, 13 de Janeiro 2.011.  
 

 ROSALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO  
PRESIDENTE  

 


